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RESUMO

Agravo interno contra deferimento de tutela de urgéncia que suspendeu demolicao de construgédo em area
da BR-116/CE, decretada em acdao reintegratdria. O tribunal manteve a suspensao por reconhecer
irreversibilidade do ato de demolicdo, fundamento na municipalizagéo do trecho via convénio e lei municipal,
e auséncia de prejuizo atual ao DNIT. Agravo negado.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ACAO RESCISORIA. REINTEGRACAO DE POSSE. BR-116/CE.
MUNICIPALIZACAO. DEMOLICAO DE CONSTRUCAO. IRREVERSIBILIDADE. SUSPENSAO.
DEFERIMENTO DE PEDIDO LIMINAR. ELEMENTOS AUTORIZADORES DA ANTECIPACAO DE TUTELA
PRESENTES.

1. Insurgéncia contra decisdo monocratica que, em sede de Acdo Rescisoéria, deferiu pedido de concesséo
de tutela de urgéncia no sentido de suspender os efeitos da sentenca proferida nos autos da Agéo
Reintegratéria originaria, na qual fora determinada a desocupacéo e demolicdo de construcéo realizada em
area non aedificandi, da Rodovia BR-116, Km 50, no Municipio de Pacajus/CE.

2. A decisdo agravada entendeu por presentes nas razdes da parte autora, ora recorrida, em sede de
cognicao sumaria, todos os elementos que podem dar esteio ao deferimento de medidas de urgéncia. A
posicao adotada também foi calcada em precedente deste egrégio Tribunal, em processo que envolve o
mesmo trecho da rodovia federal em analise.

3. Consta dos autos documentos probatérios da celebracdo de convénio entre o DNIT e o Municipio de
Pacajus (Convénio 731/2011, datado de 21/11/2011, publicado no DOU em 23/11/2011 e vigente até
23/11/2036) através do qual o trecho da rodovia que perfazia o perimetro urbano daquele Municipio fora
entregue a municipalidade, para administragcao. De igual modo, fora carreada Lei Municipal n® 559, de 21 de
maio de 2018, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pacajus a receber do DNIT, em doacéo, sem quaisquer
Onus, a area localizada no antigo trecho da BR-116, para fins de municipalizagao do trecho em discussao.

4. Atualmente, o fluxo de transito da BR-116 néo se desenvolve pelo trecho em discussédo, ndo se trata de
construcdo recente e que ndo consta dos autos qualquer registro de sinistro no local, a manutencéo da
edificacdo ndo implicara efetivo prejuizo ao DNIT.

5. Determinar a demolicdo da construcao nesta seara prefacial de analise da matéria configurar-se-ia
medida de carater irreversivel e que esgotaria o proprio objeto da acao rescisoéria.



6. Os argumentos trazidos pela parte agravante néo tiveram o condao de infirmar a conclusdo a que chegou
a decisao que se busca reformar, aspectos que sofrerdo analise mais acurada apds submisséo ao
contraditorio e regular instrucao.

7. Agravo Interno a que se nega provimento.
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